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1 OBJETIVOS

1.1 Institucionais

Instruir profissionais do Hospital Universitário Ana Bezerra (HUAB) quanto aos 
procedimentos para utilização de oxigenoterapia;

Padronizar a conduta de médicos, fisioterapeutas e enfermeiros quanto à indicação, o

uso e o desmame da oxigenoterapia;

Reduzir custos hospitalares;

Otimizar o processo de trabalho multiprofissional.

1.2 Clínicos

Garantir níveis adequados de oxigênio fornecidos aos recém-nascidos do HUAB;

Evitar ou minimizar os efeitos deletérios decorrentes da hipóxia e hiperóxia nos

pacientes;

Sugerir parâmetros de instalação, sucesso ou falha terapêutica;

Direcionar o processo de descontinuação da oxigenoterapia.

2 DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS

Recomenda-se a aplicação da oxigenoterapia para recém-nascidos, lactentes e crianças com 
potencial indicação de suplementação de oxigênio (O2), seja de baixo ou alto fluxo, conforme as 
opções que serão mencionadas. Considera-se, para isso, pacientes que apresentem queda na 
saturação de oxigênio sanguíneo (SatO2). Ressalta-se que não há indicação de oxigênio medicinal 
para casos de desconforto respiratório ou dispnéia (sensação de falta de ar . Nessas situações, o 
uso de pressão positiva será a terapia indicada.

2.1. Critérios de inclusão

Definiu-se como critérios para inclusão deste protocolo os seguintes itens de triagem 
neonatal: 

a. Recém-nascidos a termo (até 28 dias) - 90%; 

b. Recém-nascido pré-termo > 30 semanas de IG - 90%; 

c. Recém-nascido pré-termo < 30 semanas de IG - PaO2 < 50 mmHg e/ou SatO2 < 90% 

d. Lactentes/Crianças - PaO2 < 60 mmHg e/ou SatO2 < 90 %;

e. Presença de cianose central e/ou periférica; 

f. Considerar, associados à hipóxia: taquipneia, taquicardia/bradicardia, arritmia cardíaca, 
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inquietação, confusão mental, cianose e sinais de desconforto respiratório (tiragens, gemido, 
batimento de asa de nariz, balanceio de cabeça, assimetria toracoabominal na respiração e esforço 
ao uso de musculatura acessória à respiração).

2.2. Procedimentos para instalação

Realizar avaliação primária;

Instalar oximetria de pulso;

Garantir perviedade das vias aéreas (aspirar, se necessário);

Observar posicionamento adequado do recém-nascido, garantindo-lhe conforto;

Escolher modo de oferta de oxigenoterapia e separar os materiais;

Instalar oxigenoterapia escolhida para o paciente;

Administrar O2 de acordo com exame físico, oximetria e gasometria;

Observar se os equipamentos de administração de O2 estão bem adaptados e em bom 
funcionamento;

Realizar avaliação secundária;

Manter SatO2, em recém-nascidos, entre 90-95% (28 - 34 semanas) ou 90 - 97% (> 34 semanas);

Controlar a quantidade de litros por minuto (l/min) (fluxo na válvula redutora de oxigênio ou 
combinada a de ar comprimido, de acordo com a fórmula de mistura de gases (Figura 1));

Realizar gasometria, após 1 hora de oxigenoterapia, se necessário;

Monitorar sinais vitais;

Manter vigilância respiratória.

Figura 1. Fórmula para mistura de gases. Fonte: web.
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3 MATERIAIS 

  Os materiais necessários para a oferta de oxigênio suplementar variam de acordo com a forma 
de administração, que podem ser de baixo ou alto fluxo. Faz-se necessário uma fonte de oferta de 
oxigênio medicinal e ar comprimido (se necessário), um dispositivo de regulação de demanda, 
sistema de umidificação, circuito de ligação e interface entre dispositivos e o paciente. No HUAB,
existem as opções descritas abaixo de ofertar oxigenoterapia aos recém-nascidos e crianças 
internadas, exceto o cateter nasal de alto fluxo (CNAF) que está contemplado nesse POP devido a 
sua relevância clínica e por já haver equipamentos capazes de oferecer essa terapia, faltando 
apenas as interfaces adequadas.

3.1 Fonte emissora de oxigênio medicinal

Figura 1. A. Painel (régua) de saída para oferta de gás em sistema fechado com gerador de oxigênio medicinal e ar 
comprimido. B. Cilindro gasoso de oxigênio. Fonte: web.

3.2 Dispositivo regulador da demanda de oxigênio medicinal e ar comprimido

Figura 2. A. Fluxômetros de oxigênio e ar comprimido (esquerda), que podem ofertar fluxo de 1 a 15l/min e Válvula reguladora para 
rede de oxigênio e ar comprimido (direita). B. Válvula reguladora com fluxômetro acoplado para cilindro de oxigênio. Fonte: web.

3.3 Umidificação

O umidificador para oxigenoterapia deve ser utilizado em concentradores ou cilindros de 
oxigênio para evitar o ressecamento das vias aéreas superiores. É indicado para pacientes que 
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utilizam fluxo acima de 1 l/min, entretanto, em recém-nascidos e crianças com tendência à 
obstrução e/ou a sangramento nasal, pode-se considerar a utilização de umidificação mesmo diante 
de fluxos menores que 1 l/min. A umidificação ocorre por meio da utilização de água bidestilada em 
um frasco (copo) umidificador, ligado a um fluxômetro.

Figura 3. A. Modelos de copos de umidificação. B. Formas de uso acoplado aos dispositivos de oferta e regulação de oxigênio 
medicinal. Fonte: web.

3.4 Sistema de oxigenoterapia de baixo fluxo

A oxigenoterapia de baixo fluxo é indicada para pacientes que necessitam de concentrações 
suplementares de oxigênio em níveis baixos. As principais formas de administração incluem o uso 
de cateter nasal ou máscara facial simples, sendo a escolha do dispositivo baseada na idade e nas 
necessidades clínicas do paciente. É importante evitar fluxos de oxigênio superiores a 6 l/min em 
cateteres nasais, pois fluxos elevados podem ressecar a mucosa nasal, causando desconforto e 
possíveis complicações locais, como sangramento nasal. Portanto, a seleção do dispositivo e a 
regulagem do fluxo devem ser cuidadosamente ajustadas para garantir a eficácia terapêutica e o 
conforto do paciente.

Comumente, adota-
l/min

l/min. Já no caso de máscara facial simples com abertura, fluxos de 5-6 l/min, 6-7 l/min e 7-8 l/min 
40%, 50% e 60%, respectivamente. No entanto, não há evidências 

científicas robustas que sustentem essa prática clínica de forma segura e universal. Portanto, 
recomenda-se que a eficácia da oxigenoterapia seja avaliada principalmente pela melhora na 
saturação periférica 

do fluxo de gás, mas também da demanda inspiratória do indivíduo. Em recém-nascidos, 
especialmente prematuros, que possuem uma demanda inspiratória elevada, fluxos baixos podem 

ou igual a 100%, devido ao alto esforço respiratório. Dessa forma, é 
imprescindível a mistura de gases para a oferta de FiO2 controlada.
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Figura 4. A. Materiais para oxigenoterapia por máscara simples. B. Materiais para oxigenoterapia por cateter nasal. Fonte: web.

3.5 Sistemas de oxigenoterapia com alto fluxo

Indicado para recém-nascidos e lactentes com respiração espontânea e baixa SatO2, que 
necessitam de uma concentração de oxigênio menor que 60%, podendo apresentar 
associadamente, sinais de esforço respiratório de mínimo a moderado.

3.5.1 Máscara de Venturi

No Sistema de Venturi, a FiO2 oferecida ao paciente é definida através das válvulas de 
Venturi, que carreiam o ar ambiente para misturá-lo ao O2. Dessa forma, um fluxo ideal deve ser 
estabelecido para o funcionamento seguro da oxigenoterapia. Certifique-se observando o valor que 
está impresso na válvula. Para reduzir a FiO2 deve-se trocar a válvula, jamais reduzir somente o 
fluxo, pois não haverá como estimar a FiO2. Ressalta-se que essa não é a forma mais comum de 
administração de oxigenoterapia em neonatologia.

As figuras 5 e 6 correspondem ao Sistema de Venturi.

Figura 5. Materiais para instalação do Sistema de Venturi. Fonte: web.

A FiO2, bem como o fluxo necessário para garanti-la, pode variar de acordo com o fabricante. 
Por essa razão deve-se sempre conferir os valores impressos nas válvulas. De uma forma geral, 
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temos o seguinte padrão entre fabricantes:

Figura 6. Válvulas de Venturi. Fonte: web.

3.6 Cateter Nasal de Alto Fluxo

Uma cânula nasal de alto fluxo (CNAF) consiste em um gerador de fluxo, um misturador de 
ar comprimido e O2, um umidificador e uma cânula nasal (Figura 7). O gerador de fluxo pode 
fornecer fluxo de gás de até 60 l/min, e o misturador aumenta a FiO2 até 100% enquanto o 
umidificador satura a mistura de gás (com temperatura de 31 a 37°C).

A CNAF será indicada quando ocorrer falha da oxigenoterapia convencional, o paciente 
apresentar desconforto respiratório leve a moderado e a SpO2 permanecer persistentemente 
abaixo de 90% para lactentes com mais de 6 semanas de idade ou se estiver persistentemente 
abaixo de 92% para bebês com menos de 6 semanas ou crianças mais velhas de qualquer idade com 
condições de saúde subjacentes.
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Figura 7. Sistema de alto fluxo. Fonte: Souza; Oliveira, 2022.

Em neonatologia, o fluxo varia entre 2 8 l/min e em pediatria entre 5 50 l/min, de acordo 
com a idade e o peso do paciente (Figura 8).

Figura 8. Indicação de fluxo por faixa etária. Fonte: Cohen; Grande, 2019.

3.7 Sistema de oxigênio circulante

Para os pacientes recém-nascidos que estejam acomodados na incubadora neonatal 
VISION® ADVANCED 2286, é possível realizar a administração de oxigênio circulante, seguindo os 

oxigenoterapia possíveis: Válvula limitada (de linha) e Válvula livre demanda servocontrolado. 

O sistema de Oxigênio válvula limitada é oferecido a partir de uma mangueira de silicone 
(ou látex), conectado em uma ponta a um fluxômetro de O2 e, na outra ponta, 
à entrada destinada à admissão limitada de O2, localizada na porção lateral e inferior da incubadora
(Figura 9).

Figura 9. Local de conexão para os sistemas de Oxigênio. Fonte: Manual incubadora neonatal VISION® ADVANCED 2286; 
Fanem, 2021.

Esse sistema oferece concentrações de oxigênio variáveis, entre 30% e 85% conforme o fluxo 
de O2 definido, o qual pode ser ajustado entre 3 e 15l/min. Essas faixas de FiO2 estão apresentadas 
na Figura 10 e podem ser conferidas beira-leito, pois estão igualmente presentes na lateral da 
incubadora, próximo ao local de conexão do fornecimento de O2.
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Figura 10. Faixas de Concentração de Oxigênio. Fonte: Manual incubadora neonatal VISION® ADVANCED 2286; Fanem, 
2021.

Já o sistema de Oxigênio servocontrolado monitora as concentrações de O2 do microclima 
da cúpula da incubadora, através de dois sensores de O2, localizados em dispositivo giratório, 
adaptado a cúpula, denominado de compartimento do conjunto de células de O2 e do sensor de 
umidade, que devem estar adequadamente calibradas. Além disso, o preparo da incubadora requer 
a conexão de uma mangueira verde para admissão de Oxigênio servocontrolado (Figura 9), 
diretamente da rede de gases e de uma válvula redutora pré-ajustada em 3,5 kgf/cm2. 

O fluxo de entrada de O2 é automaticamente regulado através de uma válvula de controle e 
a concentração de O2 pode ser ajustada pela equipe assistencial no monitor da incubadora (Figura 
11), de acordo com a necessidade do paciente, fornecendo FiO2 de 21% a 65%, em incrementos de 
1%. Como forma de aumentar a segurança da terapia, esse sistema possui alarmes para as condições 
de alta concentração e baixa concentração.

Figura 11. Visão do monitor da incubadora, com destaque para a seleção da função Oxigênio e monitoramento da FiO2. 
Fonte: Manual incubadora neonatal VISION® ADVANCED 2286; Fanem, 2021.
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4 Monitoramento, critérios de alta e mudança terapêutica na oxigenoterapia

4.1 Monitoramento

Recomenda-se monitoramento cardiorrespiratório com recurso visual constante e 
reavaliação inicialmente na primeira hora, depois a cada 3 horas. Parâmetros de oxigenoterapia 
devem ser reajustados em caso de melhora ou de piora da função pulmonar, mantendo vigilância 
respiratória contínua.

4.2 Alta ou suspensão da oxigenoterapia 

Antes de suspender o uso da oxigenoterapia ou propor outra terapia, deve-se correlacionar 
os parâmetros gasométricos aos sinais clínicos e exames complementares (laboratoriais e de 
imagem, quando necessários) do paciente. Em recém-nascidos, lactentes e crianças, os valores de 
referência da saturação de O2 e frequência respiratória variam, sendo necessário avaliar conforme 
a faixa etária do paciente.

Quadro 1. Parâmetros de normalidade para suspensão do uso de oxigenoterapia

Recém-nascidos a termo (até 28 dias): PaO2 > 50 mmHg e/ou SpO2 > 90%

Recém-nascido pré-termo > 30 semanas de IG: PaO2 > 50 mmHg e/ou SpO2 > 90%

Recém-nascido pré-termo < 30 semanas de IG: PaO2 < 50 mmHg e/ou SpO2 > 90%

Lactentes/Crianças: PaO2 > 60 mmHg e/ou SpO2 > 90 %

Receberão alta da oxigenoterapia, os pacientes que apresentarem níveis satisfatórios de 
PaO2 e/ou Saturação de O2. 

4.2.1 Alta ou suspensão da cânula de alto fluxo

A suspensão da CNAF é indicada em caso de estabilidade clínica e redução do fluxo e da FiO2 
nas 24 horas de uso. A redução da FiO2 deve ser realizada de 10 em 10% até atingir a SpO2 desejável 
conforme faixa etária. A diminuição do fluxo ocorre a partir da FiO2 ter atingido 40% para 1L/kg/min.

4.3 Mudança terapêutica
Uma vez observada piora clínica, incluindo queda da SatO2, aumento da pressão arterial do 

gás carbônico (PaCO2), alteração na frequência cardíaca, redução da pressão arterial do oxigênio 
(PaO2) e presença de sinais de desconforto respiratório, como os batimentos de asa de nariz e 
tiragens (fúrcula, subcostal e intercostal), o RN deve ser reavaliado e cogitado indicação de 
ventilação mecânica não-invasiva com pressão de suporte ou fluxo constante (CPAP) ou com dois 
níveis de pressão (Binível); ou ventilação mecânica invasiva se houver rebaixamento do nível de 
consciência com hipoventilação ou apneia. A impressão clínica é o fator determinante para 
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mudança terapêutica, associado a observação de aumento de trabalho respiratório e insuficiência 
respiratória. 

4.4 Recomendações

Quanto à perviedade de vias aéreas Em situações de secreção visível em cavidade oral 
ou nasal, sem repercussão clínica, deve-se optar por higienização com gaze estéril. O paciente 
incapaz de mobilizar e remover secreções em grande quantidade deve ser aspirado.

Quanto à contraindicação da oxigenoterapia Não há contraindicação absoluta para o uso 
de oxigenoterapia, desde que não haja indicação de suporte pressórico associado e que a interface 
possua tamanho adequado ao paciente. Recomenda-se considerar a sua substituição por outra 
alternativa, em casos de: trauma facial, inquietação, instabilidade hemodinâmica, risco de 
hemorragias intracraniana, insuficiência respiratória e dificuldade para assumir função respiratória 
espontânea. 

Quanto aos efeitos nocivos da oxigenoterapia A FiO2 deve ser precisamente calculada e 
ajustada para cada paciente. Baixas concentrações de O2 podem levar à morte celular ou lesões 
irreversíveis em diversos sistemas do organismo, especialmente o neurológico. Em contrapartida, 
os efeitos tóxicos e deletérios do uso de oxigênio em excesso, aos quais devemos ficar atentos, 
incluem: lesões sistêmicas devido à liberação de radicais livres (principalmente lesões pulmonares 
e cerebrais), atelectasia de absorção, leucomalácia cerebral, retinopatia da prematuridade, dentre 
outros.
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5 FLUXOGRAMA PARA ADMINISTRAÇÃO DE OXIGENOTERAPIA

Reduzir FiO2
5 10% por vez

CNAF: 10 em 10% e 
fluxo até 1l/kg/min

AR AMBIENTE

Cateter nasal
Oxigênio 
circulante

CNAF

Cateter nasal
Máscara simples 

ou de Venturi
CNAF
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APÊNDICE A Lista de verificação Oxigenoterapia

Nome do Paciente: ________________________________________________ Leito: ___________

Oxigenoterapia: Instalação ___/____/_____ às ________  Suspensão___/____/_____ às ________

Data Horário Dispositivo 
de O2

FiO2 Fluxo SpO2 Profissional 
responsável






